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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, situada na Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do 
Norte, CEP: 769-000 Pimenteiras do Oeste-RO, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOK, CADEIRA, MESA, ARMÁRIO E EQUIPAMENTO 
DE SONORIZAÇÃO).conforme especdificações e características        constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste 
Edital. O pregão será realizado pelo Pregoeiro MARCIANO NERIS PAES e componentes da Equipe de Apoio 
designados através da PORTARIA Nº 019/2021 e será regido nos termos da LEI Nº 14.133, de 2021,e demais normas 
pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos anexos. 
 

• DO ENCERRAENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 11/09/2024 às 09:45. 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 11/09/2024 às 10:00. 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://licitanet.com.br/  

 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

 
1- DO OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOK, CADEIRA, 
MESA, ARMÁRIO E EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO).Conforme especificações e características do Termo de 
Referência – Anexo I, deste Edital. 

 
1.2. O valor estimado, o descritivo do objeto e demais informações, encontram-se no Termo de Referência - 
Anexo I. 

 
2 – DA PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO: 

 
2.1. Terá PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LOCAL, 
OU DAS MICRORREGIÕES DE COLORADO DO OESTE – RO e VILHENA - RO, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações e Lei Geral Municipal nº 2.660/2017. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com  o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal LICITANET Licitações eletrônicas  
https://licitanet.com.br/ 

 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.o 123, de 2006. 
 

2.4. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 
 
2.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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2.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021; 
 
2.8. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
 
2.9. Empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
 
2.10. Empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de contratar com a 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO; 
 
2.11. Empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, membro efetivo ou substituto da 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio 

 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO: 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no LICITANET Licitações eletrônicas  
https://licitanet.com.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio : https://licitanet.com.br/  
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do (a) licitante ou de 
seu (ua) representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 
 

3.4 O (A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu (ua) representante, excluídos a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
 

 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 
chave de acesso e senha. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, 
nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.o 14.133/2021. 

 

 

4.4. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo legal, sob penade 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1o da LC no 
123, de 2006. 

 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 
sistema; 

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances e o envio dos documentos respectivamente. 
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5 – PROPOSTA DE PREÇOS E SEU PREENCHIMENTO: 

 
5.1. É obrigatória a apresentação da proposta que deverá ser enviada mediante o preenchimento, no 
Sistema Eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 

 
5.1.2. Marca; 

 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
5.2. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 5.1 deste Edital. 

 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a (O) CONTRATADA (O). 

 
5.4. Local de Entrega: Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste, situada na Rua Bráulio Nery esquina com  
Rio Grande do Norte nº 362 Centro, CEP: 76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO. 

 
5.5. Nos valores propostos estarão incluídos além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, 
despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 03 (três) 
casas decimais após a vírgula. 

 
5.9. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
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5.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas um preço para cada item desta licitação. 

 
5.11. A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa aceitação, pelas 
licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, O Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no item 5.1 do Edital. 

6.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “5.1.4. Descrição Detalhada do Objeto” do Sistema, confrontando 
suas características com as exigências deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas 
ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, O Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então desclassificará. 

6.2.1. O (A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexeqüível, caso o (a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. 

6.3. Os (as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo Pregoeiro. 

6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

6.4.1. Os (as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.4.2. O (a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo Sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,020. 

6.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo (a) mesmo (a) licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances. 

https://licitanet.com.br/
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6.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

6.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, poderá oO 
Pregoeiro , assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais com no 
máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro , poderá convocar no Chat 
Mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para 
menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça inerte. 

6.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os (as) licitantes serão informados (as), em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos (as) demais licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance. 

6.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, O Pregoeiro poderá alertar o (a) licitante/proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 
ou reformulado pelo (a) proponente. 

6.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o Sistema 
Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva deste Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos (as) licitantes para a recepção dos lances. 

6.10. OO Pregoeiro , quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para O Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/  

6.12. Incumbirá ao (a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

https://licitanet.com.br/
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do (a) licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ele (a) apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O Sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocados (as) os (as) demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

6.20. O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
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6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo Sistema, 
contraproposta ao (a) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.24. O Pregoeiro solicitará ao (a) licitante melhor classificado (a) que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

 
7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, e no item 6.24 deste Edital, e verificará a habilitação do (a) 
licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO e 9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, 
deste edital. 

 
7.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO unitário POR ITEM, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor: 
a) Que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Que contiverem opções de preços alternativos; 
c) Que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente; 
d) Que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do(a) próprio(a) licitante, para os quais ele(a) renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
7.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto com a 
proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 
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7.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
a) Questionamentos junto ao (a) proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) Verificação de outros contratos que o (a) proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) Verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo (a) proponente; 
f) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 
disponha para a prestação dos serviços; 
h) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
7.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 

 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o (a) licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do(a) 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro . 

 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.8. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 
7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao (a) licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedado a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o (a) licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos (as) demais 
licitantes. 

 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O Pregoeiro verificará a habilitação do(a) licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO: 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do (a) licitante detentor (a) da 
proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu (ua) sócio (a) 
majoritário (a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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8.2. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o (a) licitante inabilitado (a), por falta de 
condição de participação. 

 
8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o (a) licitante será convocado (a) para 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
8.5.1. A verificação pelo Pregoeiro ou da entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
(a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivos, observando-se que: 

 
8.7.1. Se o (a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 
8.7.2. Se o (a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
8.7.3. Se o (a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial. 

 
8.8. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 
FGTS, quando o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 
o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 
8.10. Os documentos para habilitação que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de 
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antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão, com exceção dos atestados de capacidade técnica e 
de demais documentos que não possuem prazo de validade. 

 
8.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

 
8.12. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar 
as condições de habilitação dos (as) licitantes. 

 
8.13. Os documentos necessários à participação neste Pregão poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido peloO Pregoeiro . 

 
8.13.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro , 
na Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste , situada na Rua Bráulio Nery esquina comRio Grande do Norte 
nº 362 Centro, CEP: 76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO. 

 
8.14. Os (As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 
9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

 
9.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão encaminhar, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), os seguintes documentos, em vigor na data da 
abertura da Sessão Pública: 

 
9.1.1 – Para Comprovar Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando as atividades 
assim o exigir; 
e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

https://licitanet.com.br/
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.1.2 – PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo à sede ou 
domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 
do Município; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Constituição das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 07 de julho de 
2011). 

 

9.1.3 – PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida pelo cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica. Caso o(a) licitante apresente certidão positiva deverá 
apresentar também certidão emitida pela instância judicial competente que indique expressamente sua 
aptidão econômica e financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência. 

 
OBSERVAÇÃO: Será inabilitado o (a) licitante que apresentar a certidão referida do subitem 9.1.3. 
Constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 

 
9.1.4 - PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

http://www.tst.jus.br/


 

ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 

PRÉDIO “HOMERO DE AGUIAR ANDRADE” 
 

 
Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 

Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte, 362, CEP 76999-000 – Centro – Fone: (69) 3344-1072 – Pimenteiras do Oeste - RO. 

14  

 

a) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RO, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V deste Edital; 

b) Atestato de capacidade emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou 
indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

c) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho os menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

d) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, podendo ser utilizado o modelo 
do Anexo VII deste Edital. 

 
9.2. O CRC (Certificado de Registro Cadastral), junto ao cadastro de fornecedores do Município de 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, substitui os documentos previstos no item 9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO, desde que nele os conste e observada a data de validade de cada documento. Deverão ser 
apresentados os documentos exigidos neste Edital e que não constem no CRC. 

 
9.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo o 
Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do (a) respectivo (a) licitante e 
envio dos documentos para o MP  (Ministério Público do Estado de Rondônia), para apuração, se possível, de 
prática delituosa. 

 
9.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

 
9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) licitante 
qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que 
atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

 
9.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado (a) como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, o (a) mesmo (a) será convocado (a) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do(a) vencedor(a), comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo (a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.7 acarretará a inabilitação do (a) 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos (as) licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
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9.7.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.9. Será inabilitado o (a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.11. O (A) licitante provisoriamente vencedor (a) em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado (a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item (ns) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do(a) licitante nos 
remanescentes. 

 
9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o (a) licitante será 
declarado (a) vencedor (a). 

 
9.14. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o (a) licitante não atender às exigências para 
habilitação, O Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 
9.15. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos (as) licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observadas o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 
9.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o item 9.15., a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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10.1. A proposta final do (a) licitante declarado (a) vencedor (a) deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo (a) licitante ou seu 
representante legal. 

 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do (a) licitante vencedor (a), para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a (AO) CONTRATADA (O), se for o caso. 

 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a (O) CONTRATADA (O). 

 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro (a) licitante. 

 
11 - DOS RECURSOS: 

 
11.1. Declarado o (a) vencedor (a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá O Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento O 
Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do (a) licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito, e O Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto licitado ao(a) 
licitante declarado(a) vencedor(a). 

 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o (a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do (a) recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.5. Os autos deste processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos 
endereços constantes neste Edital. 

 
11.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo  Pregoeiro serão apreciados pela 
Autoridade Competente. 

 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o (a) licitante declarado 
(a) vencedor (a) não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos (as) os (a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”). 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao (a) licitante declarado (a) vencedor (a), por ato o Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 



 

ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 

PRÉDIO “HOMERO DE AGUIAR ANDRADE” 
 

 
Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 

Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte, 362, CEP 76999-000 – Centro – Fone: (69) 3344-1072 – Pimenteiras do Oeste - RO. 

18  

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
13.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico . 

 
13.3.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, daí 
por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração Pública examina a capacidade 
e a idoneidade do (a) CONTRATADO (a), cabendo- lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem 
transferir as responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja autorização da CONTRATANTE. Suas 
cláusulas e as normas de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei 
nº 14.133/2021 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, 
respeitados os limites predeterminados, nos termos do Art. 122. O (A) CONTRATADO (A), na execução do 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço 
ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se do dispositivo supra 
que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação ou no contrato. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, em consonância com o art. Art. 122 da Lei 14.133/2021, 
entendeu pela conveniência de não se permitir a subcontratação. O objeto licitado é uma aquisição simples, 
caracterizado de bem comum. Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a 
subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública; Considerando que a admissão da 
subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão da aquisição do objeto licitado; Considerando as 
características da contratação e que existem inúmeras empresas no mercado atuando no ramo do objeto 
licitado; Considerando que a permissão de subcontratação da execução do contrato recai na discricionariedade 
da Administração, entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação total da execução do objeto 
deste edital, permitindo-se apenas a subcontratação parcial dos serviços. 

 
13.4. A subcontratação parcial do objeto licitado só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, execute atividade-
meio e/ou serviço em atraso. 

 
13.5. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela CONTRATANTE, da 
documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data prevista para início da aquisição do objeto. 

 
13.6. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital de Pregão Eletrônico, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

 
13.7. A (O) CONTRATADA (O) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do contrato. 
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13.8. A responsabilidade total da execução do objeto contratado, no caso de subcontratação continuará 
sempre a cargo da (O) CONTRATADA (O), seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 

 
14 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1. Após a homologação da licitação, sem sendo realizada a contratação, o (a) representante legal da 
proposta vencedora será convocado (a) para firmar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 
conforme minuta do Anexo VIII e da proposta aceita. 

14.2. O (a) adjudicatário (a) terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite do (a) adjudicatário (a), mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do (a) adjudicatário (a) e aceita pela Administração. 

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

b) A (O) CONTRATADA (O) se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus Anexos; 

c) A (O) CONTRATADA (O A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 
137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, 
todos da Lei 14.133, de 2021. 

14.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação são conforme previsão neste 
edital, no instrumento contratual ou no Termo de Referência – Anexo I. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo (a) licitante durante a vigência do contrato. 

14.7. Na hipótese de o (a) vencedor (a) da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
neste Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse (a) licitante, poderá convocar outro (a) 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 



 

ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 

PRÉDIO “HOMERO DE AGUIAR ANDRADE” 
 

 
Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 

Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte, 362, CEP 76999-000 – Centro – Fone: (69) 3344-1072 – Pimenteiras do Oeste - RO. 

20  

 

15 - DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS: 

 
15.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais do obejto desse edital , 
mediante apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RO , comprovando a entrega. 

 
15.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela (O) CONTRATADA (O) deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
15.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 
15.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da (O) CONTRATADA (O) o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas. 

 
15.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. Art. 124 
da nº Lei Federal 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento da(O) 
CONTRATADA (O) e com comprovação documental. 

 
15.5. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 124, da Lei nº 
14.133/21, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.6. Os materiais do objeto desta licitação serão entregues pela (O) CONTRATADA (O), conforme solicitação 
do Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Edital e seus anexos, devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura 
 
 
15.7. A entrega dos materiais, objeto desta licitação deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
DO OESTE – RO. 

 
15.7.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Termo de Referência - Anexo I, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 
itens, reservando assim à CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO o direito de emissão da 
requisição de compras ou serviços de forma parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela 
Administração. 
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15.8. A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado pela 
CONTRATANTE. 

 
15.9. A (O) CONTRATADA (O) ficará obrigada (o) a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
16 – DO REAJUSTAMENTO: 

 
16.1. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, contado da data 
limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA (O) LICITANTE VENCEDOR (A) (CONTRATADA (O): 

 
17.1. Caberá a (AO) CONTRATADA (O), além das responsabilidades resultantes deste Edital 
 
17.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando o seu 
cargo todas às despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus a CONTRATANTE, observando sempre as especificações dos materiais serem fornecidos. 

 
17.3. Responder pelos danos causados diretamente da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, (quando da entrega dos materiais), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 
17.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante a entrega dos materiais ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

 
17.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 

 
17.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos e no contrato. 

 
17.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 
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17.8. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 
17.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

 
17.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de 
Lei, ligados ao cumprimento do presente processo licitatórios. 

 
17.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE 
Inerente ao objeto desta licitação. 

 
17.12. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 
17.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 
17.14. Comunicar da CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam a 
execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 
17.15. A CONTRATADA entregará os materiais com, no máximo 1/3 do seu prazo de validade já transcorrido 
até a data de entrega de cada partida; ou seja, ainda deverão remanescer pelo menos 2/3 do prazo de validade 
do produto no momento da entrega. 

 
17.16. Adotar medidas para que o transporte dos materiais, até o local da entrega, seja feito em 
condições higiênicas e sanitárias. 

 
17.17. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive frete, seguro, 
cargas e descargas desde a origem até a sua entrega no local de destino. 

 
17.18. Efetuar a troca dos(s) objetos(s) entregue(s), sob seu único e exclusivo ônus e responsabilidade, em 
caso de recusa do mesmo pela fiscalização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
17.19. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da comunicação escrita pelo 
CONTRATANTE, todo e qualquer material defeituoso ou que vier apresentar defeito durante o prazo de 
validade. 
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17.20. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 

17.21. Deve constar do(s) laudo(s) analítico – laboratorial (is) certificado (s) de análise: 
 

- Nome do produto (Denominação Comum Brasileira), nome de marca, dosagem e apresentação; 

- Número do lote analisado; 

- Número de unidades por lote. 
 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO (CONTRATANTE): 

 
18.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (A) CONTRATADO (A)  possa realizar a  entrega dos 
materiais do objeto deste Edital e do contrato. 

 
18.2. Acompanhar e fiscalizar da entrega dos materiais objeto deste Edital e do contrato através da 
indicação de Comissão especialmente designada. 

 
18.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 

– Anexo I, adjudicado ao (A) CONTRATADO (A), verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 

 
18.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente da CONTRATANTE, pareceres em todos os atos relativos 
aos materiais entregas(s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas especificações, durabilidade 
e condições de utilização. 

 
18.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que venham a ser 
solicitados pelo (A) CONTRATADO (A). 

 
18.6. Comunicar ao (A) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais objeto deste Edital. 

 
18.7. Rejeitar Os materiaisque o (A) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações deste Edital e seus 
Anexos. 

 
18.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

 
19 – DO PRAZO DO CONTRATO: 

 
19.1. O contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato, vigorando até 12 meses, facultando-se da 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante 
aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
19.2.  

 
20 - DA PRORROGAÇÃO: 
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20.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
20.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado 

 
21 – DA RESCISÃO: 

 
21.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas 
prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 
14.133, de 2021. 

 
21.2. No que diz respeito a rescisão, é determinado no art. 138, da Lei nº 14.133/2021 que o Contrato 
poderá ser extinto nos seguintes casos: 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
 

22 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

22.1. As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2024 correrão por conta da Dotação 
Orçamentária número: 
Recursos da proprio  
Câmara Municipal  
4.4.90.52.00.00 
01.031.0001.2001.0000  

 
23 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133 de 2023, Capítulo II, Art. 164, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.. 

 
23.2. A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente através do Sistema 
Eletrônico do site https://licitanet.com.br/ . 

https://licitanet.com.br/
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23.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao  Pregoeiro , auxiliado(a) pelos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois dias) úteis 
contado da data de recebimento da impugnação. 

 
23.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo O Pregoeiro, nos autos deste Pregão Eletrônico. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão Eletrônico deverão ser enviados ao O 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, mediante 
petição, por forma eletrônica, obrigatoriamente, através do Sistema Eletrônico do site 
https://licitanet.com.br/ 

 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus Anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo Sistema para os 
interessados, e vincularão os participantes e a Administração. 

 
23.9. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardada o tratamento 
isonômico aos licitantes. 

 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
24.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 

 
24.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital, 
inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subseqüentes, nos mesmos horários anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
em contrário pelo O Pregoeiro. 

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

https://licitanet.com.br/
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
24.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7. Os (As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br/ 
http://www.pimenteirasoeste.ro.leg.br/ , e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 07:00 às 11:00 horas 
e de 13:00 às 17:00 horas, no Setor de Licitações, na Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte nº 
362 Centro, CEP: 76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO, na cidade de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO SEM 
ÔNUS, e maiores informações na sede da Câmara Municipal no endereço acima, ou através do Telefone/Fax 
(69) 3344-1072, sendo que os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 
24.12. O (A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do(a) 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
24.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

 
24.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, O Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pimenteirasoeste.ro.leg.br/
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24.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

 
24.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo. 

 
24.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
(a) licitante. 

 
24.18. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no AROM - Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondonia e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, http://www.pimenteirasoeste.ro.leg.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos de 07:00 às 13:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
- RO sala da Secretaria Geral, na Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte nº 362 Centro, CEP: 
76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO na cidade de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO. 

 
24.19. É facultada ao Pregoeiro, à Comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

 
24.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
24.21. A participação do (a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 
24.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para conhecimento dos (as) licitantes. 

 

 
24.23. A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

http://www.licitanet.com.br/
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24.24. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pelas leis e decretos 
aplicáveis à espécie. 

 
24.25. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos desta licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
24.26. São anexos deste edital: 

 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP); 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
Anexo VII – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor Público da Ativa; 
Anexo VIII – Modelo de Minuta de Contrato. 

 
 

Pimenteiras Do Oeste - RO,28 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
MARCIANO NERIS PAES 

Pregoeiro – CMPO 
Portaria Nº019/2021 
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ANEXO I 
 

                                          TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2023 

 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOK, 
CADEIRA, MESA, ARMÁRIO E EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO). Conforme especificações e características 
constantes deste Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 

 
2.1.  Essa aquisição vai oferecer melhores condições de trabalho, proporcionando melhor 
desenvolvimento das atividades dos servidores e vereadores favorecendo a resultados mais efetivos com 
novos equipamentos para os serviços administrativos.  
 
Devido à natureza das atividades realizadas pela Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste, que utiliza 
softwares de gestão pública Contabilidade, Compras e Licitação, Folha de Pagamento, Processo Eletrônico 
ou outros programas. Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 
computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao 
avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das 
informações de forma profícua. 
 
As marcas de referência, com fundamento Inciso I, alínea 'a', 'b' do art. 41, da Lei 14.133/2021da 
necessidade de padronização e manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração podendo ser outras marcas com configuração igual ou superior dos determinados na 
descrição do objeto.A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 
gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos 
administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 
 
A aquisição dos mobiliários se faz necessária, haja vista a otimização do espaço físico funcional da sala de 
reunião da Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste, fornecendo aos servidores a adequação de 
melhor conforto no ambiente de trabalho. Sendo assim essencial a para o desempenho do trabalho e 
bem-estar dos servidores e vereadores e visitantes que frequentam o espaço. O armário a fim melhor 
arquivar os processos utilizados durante as atividades das unidades da Contabilidade, Controle Interno e 
Procuradoria Jurídica. 
 
O Plenário desta Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste tem sido desde sempre o centro das 
atividades parlamentares, os sistemas de áudio do plenário são de importância vital para a execução das 
atividades no local, devido ao seu emprego continuado, os equipamentos presentes no plenário sofreram 
desgastes pelo uso, com perdas na qualidade técnica.  
 
Com base nesses pressupostos, justifica-se a contratação de empresa especializada para suprir as 
necessidades deste Plenário. A aquisição busca repor o conjunto de equipamentos de sonorização de boa 
qualidade e tecnologia mais avanças visando atender necessidades diárias dos edis e servidores do 
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Legislativo bem como do público em geral que frequenta as sessões legislativas, utilizado também para 
seminários, reuniões, cursos e palestras. 
 

 
3. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE                                  ORÇAMENTÁRIA  E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
 
3.1. Conforme exigência legal, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO realizou pesquisa de 
preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado por meio de 
Cotações e analise de cotação conforme segue em anexo, tendo apurado os preços unitários e o valor médio 
do resultado  da cotação  nos valores abaixo descritos:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN.  PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 NOTEBOOK PROCESSADOR AMD RYZEN 5 4600H 
(6C/12T, 11 MB DE CACHE, 4,0 GHZ MAX BOOST) , 
PLACA GRAFICA AMD RADEON, TELA: - 15,6" - FHD 
(1920 X 108045% - TELA ANTIRREFLEXO, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS , PROCESSADOR INTEL CORE 
I5, MEMORIA: - 4 GB DDR4 INTEGRADO - 4 GB DDR4 
SO-DIMM ARMAZENAMENTO: - SSD NVME DE 256 GB, 
CONECTIVIDADE: - 1 X USB 2.0 TIPO A - 1X USB 3.2 
GERAÇAO 1 TIPO-C - 2 X USB 3.2 GEN1 TIPO A - 1X 
HDMI 1.4 - 1X CONECTOR DE 3,5 MM PARA 
FONE/MICROFONE - 1X ENTRADA DC, TECLADO: 
CHICLET COM TECLADO NUMERICO, DESLOCAMENTO 
DE TECLA DE 1,4 MM, CAMERA HD 720P / COM 
TAMPA DE PRIVACIDADE - AUDIO: SONICMASTER / 
ALTOFALANTE EMBUTIDO / MICROFONE INTEGRADO 
REDE E COMUNICAÇAO: - WI-FI BLUETOOTH 4.1, 
BATERIA: - 42WH, 3S1P, SAIDA: 19 V CC, 4,74 A, 
90W,MARCA DE REFERÊNCIA:ASUS, SAMSUNG OU 
SIMILARES 

UN 3 3.679,75 11.039,25 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA STRIPES ESTEIRINHA, 
COR PRETO, COM BRAÇO BASE CROMADA, , MATERIAL 
DO REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 
COURINO, ALTURA TOTAL: 89 CM  ALTURA DO CHÃO 
ATÉ O BRAÇO: 64CM, ALTURA DO CHÃO ATÉ O 
ASSENTO: 43 CM, LARGURA: 56 CM, LARGURA 
INTERNA: 56 CM, PROFUNDIDADE: 60 CM, 
PROFUNDIDADE INTERNA: 45 CM, PESO SUPORTADO: 
120 KG, MARCA DE REFERÊNCIA: CADEIRAS INC, 
FRATINI OU SIMILARES DE ACORDO COM IMAGEM NO 
ITEM 3.1.2 

UN 9 1.164,40 10.479,60 

3 MESA ANGULAR COM PE METALICO PE TUBULAR 
50X70, TAMPO BI PARTIDO MEDINDO: 1,40X A 
1,50X,74M(LARGXPROFXALT) SEM GAVETA,  
 E BORDA DE 2MM, FIXAÇAO ATRAVES DE BUCHA 
METALICA, COR LONDON OU SEMELHANTE, MARCA 
DE REFERÊNCIA:  GEBBWEB, ESPRESSO MÓVEIS, 
MARCA PRÓPRIA OU SIMILARES 

UN 2 1.491,25 2.982,50 
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 DE ACORDO COM IMAGEM NO ITEM 3.1.2 

4 ARMARIO ALTO FECHADO C/02 PORTAS 
MEDINDO:ALTURA:1,59M,LARGURA: 80 CM, 
PROFUNDIDADE: 42CMCORPO EM MDP DE 15MM 
POSSUINDO 01 CHAVE PARA AS PORTAS, 3 
PRATELEIRAS INTERNAS, COR LONDON OU 
SEMELHANTE MARCA DE REFERÊNCIA:  GEBBWEB, 
ESPRESSO MÓVEIS, MARCA PRÓPRIA OU SIMILARES DE 
ACORDO COM IMAGEM NO ITEM 3.1.2 

UN 1 1.208,10 1.208,10 

5 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO,  
2-CAIXAS LINE ARRAY (110A- CAIXA ATIVA (AUTO 
FALANTE 10” 350 WTS RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 
140 A 3000 HZ) DRIVER 1” 100 WTS RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA 2,2 A 20,000 HZ), MARCA DE 
REFERÊNCIA: STANER, OENAL, BUNNY OU SIMILAR  
2-CAIXAS LINE ARRAY 110P –CAIXA PASSIVA ATIVA 
(AUTO FALANTE 10” 350 WTS, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA DE 140 A 3000 HZ) DRIVER  1” 100 WTS 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 2,2 A 20,000 HZ), MARCA 
DE REFERÊNCIA: STANER, OENAL, BUNNY OU SIMILAR  
1-PROCESSADOR DIGITAL-( RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA 20HZ~20KHZ,-0,3DBU RELAÇÃO 
SINAL/RUÍDO >105 DBU DISTORÇÃO(THD) <0,008 AT 
1KHZ(0DBU) CROSS-TALK >70DBU ENTRADAS E 8 
SAÍDAS , ENTRADAS XLR BALANCEADA NÍVEL MÁXIMO 
DE ENTRADA +15DBU IMPENDÂNCIA 20K/ESTÉREO; 
10K/MONO TIPO XLR BALANCEADA NÍVEL MÁXIMO DE 
SAÍDA (BYPASS) 15DBU IMPEDÂNCIA <500), MARCA 
DE REFERÊNCIA: DBX, MAC PRO, WALDMAM OU 
SIMILAR 
1-MESA DE SOM DIGITAL– (POSSUI CONECTIVIDADE 
WI-FI PARA CONTROLAR REMOTAMENTE TODAS AS 
FUNÇÕES DA MESA ATRAVÉS DE UM IPAD, ALÉM DE 
UM POTENTE PROCESSADOR INTERNO DE EFEITOS 
DIGITAIS DE 24 BITS/192KHZ CONVERSÃO AD/DA. SÃO 
20 ENTRADAS PARA RECEBER SINAIS ANALÓGICOS E 
DIGITAIS, 16 BUSES E 8 SAÍDAS FÍSICAS, COM 
CONECTORES BALANCEADOS XLR), MARCA DE 
REFERÊNCIA: WALDMAM, SKP, SOUNDKING OU 
SIMILAR 
3 –SISTEMA DE MICROFONES (GOOSENECK SEM FIO 
QUADRUPLO -COM QUATRO MICROFONES POR BASE. 
40 CANAIS (4X10) RECEPTOR DIGITAL, VOLUME 
INDEPENDENTE, ALCANCE DE ATÉ 80 METROS4 
ANTENAS, PILHAS AA DE 1,5 CHAVE LIGA E DESLIGA. 
RECEPTOR COM PAINEL DE ALUMÍNIO E CAIXA DE 
AÇO, QUATRO SAÍDAS XLR), MARCA DE 
REFERÊNCIA:KSR, SOUND VOZ, STI OU SIMILAR 
1-CABEAMENTOS (CABO MICROFONE BALANCEADO 
2X0,30MM, 50 METROS STEREO), MARCA DE 
REFERÊNCIA: BUNNY AUDIO, SANTO ANGELO OU 

UN 1 56.575,00 56.575,00 
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SIMILAR 
2-SUPORTE DE PAREDE – (SUPORTE PARA CAIXA 
ACÚSTICA DE AÇO, PARTES EM METAL E PINTURA 
PRETA SEMI-FOSCA). MARCA DE REFERÊNCIA: BUNNY 
AUDIO, ONEAL, STANER OU SIMILAR 
1-MICROFONE SEM FIO (COM BASE DUPLO BANDA DE 
OPERAÇÃO: UHF- TRANSMISSÃO DE ÁUDIO DIGITAL: 
RESOLUÇÃO: 24 BITS- TAXA DE AMOSTRAGEM: 48 
KHZ- VISOR LCD: EXIBE DETALHES DE FREQUÊNCIA E 
CONDIÇÃO DA BATERIA.- VARREDURA DE FREQUÊNCIA 
AUTOMÁTICA: PERMITE A SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
FREQUÊNCIAS LIVRES PARA EVITAR INTERFERÊNCIAS.- 
FUNÇÃO DE FREQUÊNCIA DEFINIDA PELO USUÁRIO: 
PERMITE AO USUÁRIO ESCOLHER MANUALMENTE AS 
FREQUÊNCIAS DE OPERAÇÃO.- DISTÂNCIA IDEAL DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 80 METROS EM ESPAÇO ABERTO.- 
OPÇÕES DE BANDAS DE RF: PERMITE ESCOLHA DE 
BANDA DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DE 
FREQUÊNCIAS NA REGIÃO. OPÇÃO 2: 660.000MHZ - 
690.000MHZ), MARCA DE REFERÊNCIA: BUNNY 
AUDIO, KADOSH, SKP OU SIMILAR 

 
 

3.1.1. O valor estimado da licitação é de R$ 82.284,45 (oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e cinco centavos)  

3.1.2.   Modelo dos itens do objeto 

 

Item 2 
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Item 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3.1.3  O desembolso se fará mediante da seguinte dotação orçamentária: 
 
Recursos da proprio 
Câmara Municipal 

      4.4.90.52.00.00 - Material Permanente 
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     Desdobramentos: 
     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
     4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamentos de dados 
     4.4.90.52.42 - Mobiliário em geral 
 

4. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS 
PREÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

 
4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RO, comprovando a entrega. 

 

4.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (A) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
4.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 
4.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do (A) CONTRATADO (A) o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 

 
4.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
4.5. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços. 

 
4.6. Os materiais do objeto desta licitação serão entregues pelo (A) CONTRATADO (A), conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Edital e seus anexos, 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura). 

 
4.7. A entrega dos materiais, objeto desta licitação deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta ) 
dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
4.7.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Termo de Referência - Anexo I, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 
itens, reservando assim à CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO o direito de emissão da 
requisição de compras ou serviços de forma parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela 
Administração. 

 

4.8. A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado pela 
CONTRATANTE. 
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4.9. O (A) CONTRATADO (A) ficará obrigado (a) a atender todos os pedidos efetuados  durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

4.10. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, contado da data 
limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

 
4.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
5. OBRIGAÇÕES DO (A) LICITANTE VENCEDOR (A) (CONTRATADO (A)): 

 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
 
5.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando o seu 
cargo todas às despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus a CONTRATANTE, observando sempre as especificações dos materiaisa ser (em) fornecido(s). 

 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 
5.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante a entrega dos materiaisainda que no recinto da CONTRATANTE. 

 
5.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 
 
5.6. O vencedor do item 5 (aquisição e instalação de equipamentos de sonorização) do objeto será 
responsável pelo serviço de todas as instalações. 
 

 
5.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos e no contrato. 

 
5.8. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 

 
5.9. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 
5.10. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas



 

ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 

PRÉDIO “HOMERO DE AGUIAR ANDRADE” 
 

 
Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 

Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte, 362, CEP 76999-000 – Centro – Fone: (69) 3344-1072 – Pimenteiras do Oeste - RO. 

36  

 

5.11. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatórias. 
5.12. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

 
5.13. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 
5.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 
5.15. Comunicar da CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam a 
execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 
 

5.16. Adotar medidas para que o transporte dos materiais, até o local da entrega, seja feito em 
condições higiênicas e sanitárias. 

 
5.17. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive frete, seguro, 
cargas e descargas desde a origem até a sua entrega no local de destino. 

 
5.18. Efetuar a troca dos(s) objetos(s) entregue(s), sob seu único e exclusivo ônus e responsabilidade, em 
caso de recusa do mesmo pela fiscalização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
5.19. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da comunicação escrita pela 
CONTRATANTE, todo e qualquer material defeituoso ou que vier apresentar defeito durante o prazo de 
validade. 

 
5.20. Prestrar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

 
5.21. Deve constar do(s) laudo(s) analítico – laboratorial (is) certificado (s) de análise: 

 

- Nome do produto (Denominação Comum Brasileira), nome de marca, dosagem e apresentação; 

- Número do lote analisado; 

- Número de unidades por lote. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO (CONTRATANTE): 
 

6.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (A) CONTRATADO (A) possa realizar a entrega dos 
materiais objeto deste Edital e do contrato. 

 
6.2. Acompanhar e fiscalizar da entrega dos materiais objeto deste Edital e do contrato através da indicação 
de Comissão especialmente designada. 

 
6.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 

– Anexo I, adjudicado a CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características e quantidades 
cotadas. 

 
6.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente da CONTRATANTE, pareceres em todos os atos relativos 
aos materiais entregues que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas especificações, durabilidade 
e condições de utilização. 

 
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que venham a ser 
solicitados pelo (A) CONTRATADO (A). 

 
6.6. Comunicar ao (A) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais objeto deste Edital. 

 
6.7. Rejeitar Os materiaisque o (A) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações deste Edital e seus 
Anexos. 

 
6.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (A) CONTRATADO (A) possa realizar a entrega dos 
materiais objeto do Edital e do contrato. 

 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais objeto do Edital e do contrato através da indicação de 
Comissão especialmente designada. 

 
7.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste Termo de Referência, adjudicado 
ao (A) CONTRATADO (A), verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 

 
7.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente da CONTRATANTE, pareceres em todos os atos relativos 
aos materiaisentregue(s) e que apresentar (em) problema(s), em especial quanto às suas especificações, 
durabilidade e condições de utilização. 

 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Edital, que venham a ser 
solicitados pelo (A) CONTRATADO (A). 
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7.6. Comunicar ao (A) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais objetos do Edital. 

 
7.7. Rejeitar Os materiaisque o (A) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações do Edital e seus 
Anexos. 

 
7.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

 
8. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 
8.1. O contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato, vigorando até 12 meses, facultando-se da 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante 
aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 
9. DA PRORROGAÇÃO: 

 
9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

 
10. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 
10.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
11.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATANTE, 
designará representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 
11.2. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes 
de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços 
caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo Termo de Referência. 

 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11.4. O Fiscal de recebimento será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar 
o objeto desta licitação. 

 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21,o (A)CONTRATADO (A) que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 

 
12.2. A recusa do (a) adjudicatário (a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto desta licitação, 
caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 

 
12.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado; 

 
12.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; 

 
12.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o (A) CONTRATADO (A) ao pagamento de 
indenização da CONTRATANTE por perdas e danos. 

 
12.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

 
12.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (A) 
CONTRATADO (A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que lhe foi 
adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE. 
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12.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (A) 
CONTRATADO (A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

 
12.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer dos 
documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor global da prestação. 

 
12.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 
 

12.4.  A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução 
do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados a CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
12.6. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do (a) 
licitante, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do (a) infrator (a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou  Processo Administrativo 
de Responsabilização. 

 
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultante 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
12.12. As penalidades serão registradas no cadastro do (A) CONTRATADO (A), quando for o caso. 

 
13. DA RESCISÃO: 

 
13.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 
formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da 
Lei 14.133, de 2021. 
 
13.2. No que diz respeito a rescisão, é determinado no art. 138, da Lei nº 14.133/2021 que o Contrato 
poderá ser extinto nos seguintes casos 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta ; 

 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 
 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

 
 

14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DO 
JULGAMENTO: 

 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e neste Anexo, , e no item 6.24 deste Edital, e verificará a habilitação do (a) 
licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO e 9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, 
deste edital. 
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14.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO unitário POR ITEM, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e neste Anexo. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor: 
a) Que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Que contiverem opções de preços alternativos; 
c) Que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente; 
d) Que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do (a) próprio (a) licitante, para os quais ele (a) 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
14.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto com 
a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 

 
14.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 
a) Questionamentos junto ao (a) proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) Verificação de outros contratos que o (a) proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) Verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo (a) proponente; 
f) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 
disponha para a prestação dos serviços; 
h) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
14.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será    desclassificada. 

 
14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

 
14.6. O Pregoeiro poderá convocar o (a) licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
14.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 
14.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
14.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
14.8. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 
14.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao (a) licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedado a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
14.10. Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o (a) licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
14.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos (as) demais 
licitantes. 

 
14.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O Pregoeiro verificará a habilitação do (a) 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

15.1. As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2024 correrão por conta da Dotação 
Orçamentária número: 
 
Recursos da proprio  
Câmara Municipal  
4.4.90.52.00.00 
01.031.0001.2001.0000  

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 

 
16.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital, 
inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subseqüentes, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 

 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
16.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.7. Os (As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na Administração. 

 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
16.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, 
http://www.pimenteirasoeste.ro.leg.br/ , AROM (Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondonia)e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos de 07:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, no Secretaria 
Geral, na Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte nº 362 Centro, CEP: 76999-000 Pimenteiras do 
Oeste - RO, na cidade de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO SEM ÔNUS, e maiores informações na sede da Câmara 
Municipal no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (69) 3344-1072, sendo que os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
16.12. O (A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do(a) 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
16.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

 
16.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, O Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 
16.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

 
16.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo. 

 
16.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
(a) licitante. 

 
16.18. As decisões do Pregoeiro serão publicadas e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, 
http://www.pimenteirasoeste.ro.leg.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 07:00 às 13:0 às 
horas, na Secretaria Geral , na Rua Bráulio Nery esquina com Rio Grande do Norte nº 362 Centro, CEP: 
76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO na cidade de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO. 

 
16.19. É facultada ao Pregoeiro, à Comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.iguatama.mg/
http://www.licitanet.com.br/
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16.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
16.21. A participação do (a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 
16.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para conhecimento dos (as) licitantes. 

 
16.23. A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
16.24. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pelas leis e decretos 
aplicáveis à espécie. 

 

Pimenteiras Do Oeste - RO,28 de agosto de 2024. 
 
 

 
 
 

___________________________ 
MARCIANO NERIS PAES 

Pregoeiro – CMPO 
Portaria Nº019/2021 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024, DECLARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do referido 
Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados 
conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I deste edital, desconsiderando qualquer erro que 
porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 
CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024, DECLARA  A 
CÂMARA MUNICIPAL DE  PIMENTEIRAS DO OESTE -RO, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 
trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

  , de de 2024. 
 
 
 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO    
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOK, CADEIRA, MESA, ARMÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO). Conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência – Anexo I. 
Razão Social do(a) Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: Cidade: 
Estado: Telefone/fax: 
E-mail: 

 
Informações para pagamentos (quando por sistema bancário): Banco:
 Agência: Conta: 

 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: Nome 
Completo: 
Identidade: Órgão expedidor: 
CPF: Estado Civil: 
Endereço: E-mail: 

 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO  
 

UNID. 
 

QTD. 
MARCA  

 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
1 

      

VALOR TOTAL  

 

O valor global da presente proposta é de R$ ( ). 
 

Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos preços 
unitários e total aqui definido, declarando que neles encontram-se incluídas além do lucro, quaisquer 
vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, 
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materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data para a entrega das propostas.  

 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e especiais estabelecidas no Edital 
para a presente licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de pagamento 
conforme determina o Edital. 

 
Local de Entrega: Câmara Municipal de Pimenteiras do Oeste, na Rua Bráulio Nery esquina com Rio 
Grande do Norte nº 362  Centro, CEP: 76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO, na cidade de PIMENTEIRAS 
DO OESTE - RO. 

 
 
 

  , de de 2024. 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa Assinatura 

do dirigente da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 
CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024, DECLARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO , sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea 
nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, §5º e 
§6º, da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente 
à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa Assinatura 
do dirigente da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 
CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024, DECLARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE  PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, para  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa Assinatura 
do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO       SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 
 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024, DECLARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, na forma do art. 9º, parágrafo 
1º da Lei Federal nº 14.133/21, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 

 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa Assinatura 
do dirigente da empresa
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ANEXO VIII 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(NOTEBOOK, CADEIRA, MESA, ARMÁRIO E 
EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO)QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL PIMENTEIRAS DO OESTE - RO 
E A EMPRESA   

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, Rua 
05 nº 362 bairro Centro CEP: 76999-000 Pimenteiras do Oeste - RO, inscrita no CNPJ: 01. 620.785-0001-68, 
representado neste ato pelo Vereador Presidente, o Sr JORGIANO GARCIA LEITE, brasileiro, domiciliado à 

Rua Pedro Rudy Spohr, 559, Bairro Centro, nesta cidade, portador da Cédula de identidade RG nº 1021324 

 SSP/RO e do CPF/MF sob nº 966.104.092-34, em Pimenteiras do Oeste - RO., doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa   , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº , com 
sede na cidade de à Rua/Avenida  , nº 
  , Bairro , CEP: , neste ato representada pelo seu sócio-
administrador, Sr.   , inscrito no C.P.F. sob o nº 
  , doravante denominada (O) CONTRATADA (O) , considerando o resultado do 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024, resolvem celebrar o presente 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pela (O) 
CONTRATADA (O) no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, 
sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes pela Lei no 14.133, de 2021 e em conformidade 
com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOK, CADEIRA, 
MESA, ARMÁRIO E EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO) 
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conforme especificações e características constantes do Termo de Referência – Anexo I, do Pregão 
Eletrônico  Nº 01/2024. 

 
1.2. Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024, seus anexos, bem como a proposta da (O) CONTRATADA (O) , os quais constituem parte deste 
instrumento para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$ ( ) no 
qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO   
UNID. 

 
QTD. 

 
MARCA  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

VALOR TOTAL  

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 

2.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem, mediante apresentação da 
nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO , 
comprovando a entrega. 

2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela (O) CONTRATADA (O) deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.2.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

2.2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da (O) CONTRATADA (O) o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 

2.2.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente de forma a manter e 
assegurar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da 
proposta apresentada, mediante requerimento da (O) CONTRATADA (O) e com comprovação documental. 

 
2.2.5. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, contado da data 
limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 
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2.2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 

 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, 
despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 
 

4.1. Os materiais objeto deste contrato serão entregues pela (O) CONTRATADA (O), conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024 e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / 
Fatura). 

 
4.2. A entrega dos materiais, objeto deste contrato será parcelada e realizada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

 
4.3. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens objeto deste contrato, não serão emitidas em 
datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo  quantidade total dos itens, reservando assim 
à CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO  o direito de emissão da requisição de compras ou 
serviços de forma parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela Administração. 

 
4.4. A (O) CONTRATADA (O) ficará obrigada (o) a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
4.5. A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado pela 
CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento especialmente designada para tal 
fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

 
a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela (O) CONTRATADA (O) e de uma via do 
contrato e da proposta respectiva, receberá Os materiaispara verificação de especificações, quantidade, 
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para 
correção pela (O) CONTRATADA (O), ou aprovando, receberá provisoriamente os materiais ), mediante recibo; 

 
b) Definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, 
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e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 

 
4.6. A (O) CONTRATADA (O) ficará obrigada (o) a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
5.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATANTE, 
designará representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 
5.2.  A fiscalização de que trata o item 5.1. acima não exclui nem reduz a responsabilidade da(o) 
CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE . 

 
5.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
5.4. O fiscal de recebimento será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o 
objeto desta licitação. 

 

5.5. A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se considerados em desacordo ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da (O) CONTRATADO (A). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
6.1. Caberá a (AO) CONTRATADA (O), além das responsabilidades resultantes do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 

6.1.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a 
seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a CONTRATANTE, observando sempre as especificações dos materiaisa ser (em) 
fornecido(s). 

 
6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 
6.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante a entrega dos materiaisainda que no recinto da CONTRATANTE. 
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6.1.4. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste contrato, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 

 
6.1.5. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 e seus Anexos e neste contrato. 

 
6.1.6. Manter, durante todo o período de vigência deste contrato 01 (um) preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 

 
6.1.7. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 
6.1.8. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

 
6.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento deste contrato. 

 
6.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

 
6.1.11. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 
6.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

6.1.13. Comunicar da CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam a 
execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 
6.1.14. A (O) CONTRATADO (A) entregará os materiais com, no máximo 1/3 do seu prazo de validade já 
transcorrido até a data de entrega de cada partida; ou seja, ainda deverão remanescer pelo menos 2/3 do 
prazo de validade do produto no momento da entrega. 

 
6.1.15. Adotar medidas para que o transporte dos materiais, até o local da entrega, seja feito em 
condições higiênicas e sanitárias. 

 
6.1.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive frete, 
seguro, cargas e descargas desde a origem até a sua entrega no local de destino. 

 
6.1.17. Efetuar a troca dos(s) objetos(s) entregue(s), sob seu único e exclusivo ônus e responsabilidade, em 
caso de recusa do mesmo pela fiscalização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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6.1.18. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da comunicação escrita pela 
CONTRATANTE, todo e qualquer material defeituoso ou que vier apresentar defeito durante o prazo de 
validade. 

 
6.1.19. Prestrar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

 
6.1.20. Deve constar do(s) laudo(s) analítico – laboratorial (is) certificado (s) de análise: 

 

- Nome do produto (Denominação Comum Brasileira), nome de marca, dosagem e apresentação; 

- Número do lote analisado; 

- Número de unidades por lote. 
 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 
 

6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a (O) CONTRATADA (O) possa realizar a entrega dos 
materiais objeto do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 e deste contrato. 

 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 e deste 
contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 

 
6.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência adjudicado a 
(AO) CONTRATADA (O), verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 

 

6.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente da CONTRATANTE, pareceres em todos os atos relativos 
aos materiais entregues e que apresentarem problemas, em especial quanto às suas especificações, 
durabilidade e condições de utilização. 

 
6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela (O) CONTRATADA (O). 

 
6.2.6. Comunicar a (AO) CONTRATADA (O) toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais objetos deste contrato. 

 
6.2.7. Rejeitar Os materiaisque a (O) CONTRATADA (O) entregar fora das especificações do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2024 seus Anexos e deste contrato. 

 
6.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 
7.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
8.1. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura do contrato, vigorando até 12 mese, 
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facultando-se da CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto 
licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 

 
9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratad. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei  14.133, de 2021, a (O) 
CONTRATADA (O) que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
c) Falhar ou fraudar na execução deste contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

 

e) Cometer fraude fiscal. 
 

10.2. A recusa do (a) adjudicatário (a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato e do objeto desta licitação, 
caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 

 
10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado; 

 
10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; 

 
10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a (O) CONTRATADA (O) ao pagamento de 
indenização da CONTRATANTE por perdas e danos. 

 
10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

 
10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará a (O) 
CONTRATADA (O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que lhe foi 
adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE. 

 
10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará a (O) 
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CONTRATADA (O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 

10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer 
dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor global da prestação. 

 
10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 
10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1., 10.2.2., 10.2.3. e 10.2.4. Poderão ser aplicadas a (AO) 
CONTRATADA (O) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a (O) CONTRATADA 
(O) ou profissional que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa a (AO) CONTRATADA (O), observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados a CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
10.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da (O) 
CONTRATADA (O), a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
da (O) CONTRATADA (O), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 

 
10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultante 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.14. As penalidades serão registradas no cadastro da (O) CONTRATADA (O), quando for o caso. 

 
10.15. O critério da administração poderá ser suspenso às penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
11.3.  A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob as 
consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumentono Exercício de           2024 correrão por 
conta da Dotação Orçamentária número: 
Recursos da proprio  
Câmara Municipal  
4.4.90.52.00.00 

     01.031.0001.2001.0000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA: 
 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes Lei no 14.133, de 2021, 
no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 

14.1. . Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, com renúncia a qualquer outro, por 
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mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contra E por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, que também a subscrevem para que produza os efeitos legais. 
 
 

PIMENTEIRAS DO OESTE - RO, de de 2024. 
 
 

CONTRATANTE:   
                                                                CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE 

JORGIANO GARCIA LEITE 
VEREADOR PRESIDENTE  

 
 

CONTRATADA (O):   
EMPRESA 

 
 

                              TESTEMUNHAS: 

 
 
 

1)  2)  

Nome: Nome: 

C.P.F.: C.P.F.: 


